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L E I 7 . 6 5 5 , D E 5 D E J U L H O D E 2 0 1 6 

Abre Crédito Suplementar por Redução, no Orçamento 
iviunicipal. altera as Leis Municipais n° 6.831/2013 que 
dispõe sobre o Piano Plurianual do iVíunicípio para 2014 
a 2017. l ei Municipal n° 7.494/2015 que dispõe sobre a 
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 
- 0 1 6 e Lei Municipal 7.518/2015 que dispõe sobre a 
Lei Orçamentaria Anual e suas alterações. 

no uso das atribuições que liic 

F A Ç O SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

de RS 4L000,00,''conform?des^^^^^^^^ P - orçamentária, no valor 

04-SECRETARlA MUNICIPAL DAS FINANÇAS 
O K D E P A R T A M E N T O I-INANCEIRO E TRIBUTÁRIO 
9001 -Reserva de Contingência 
99.99.99-Reserva de Contingência-( 110) 

.R$41.000.00 

reduções das P-™«^ - - i ^ o antenor. 

01-CÂMARA MUNICIPAL DE V F R F A D O R F S 
01- C A M A R A MUNICIPAL DE VEREADORES 
U o n ^ n T " " ^ ^ ^ ' Conservação dos Bens Moveis e Imóveis 

n r ^ i ! ; . ' Permanente-(5)... r . . o nnn nn 
OKCAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 20.000.00 

01- C A M A R A MUNICIPAL DE VEREADORES 

? ? on Sociai.s 
^ ^ ^ ^ ' - - - ^ o - c i s ) ^ s 21.000.00 

^ S 41.000,00 

Art. 3.« Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

as 

Santo Antônio da Patrulha. 5 de ju lho de 2016. 

Registre-se e publique-se 

\ 

Paulo Roberti) Bier 

Prefeito Mui/icipal 

R e ^ n a l d o C o e I h ò 3 à I â 4 W 

Secretário daÀdminrs t 

Av.Borges de Medeiros, 456 - Fone: (51) S e e ^ - ^ i ^ T i ; ; ; ; , , Antônio da Patrulha - RS - CEP 9 5 5 0 o l ^ 
wvvw.santoantoniodapatrulha.rs.gov br CEP 95500-000 

"DOE ORGAOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS" 




